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AVISO Nº 001/2015  
 

Em respeito à decisão exarada nos autos do Mandado de Segurança 

nº 0019678-39.2015.4.01.4000, que tramita na 5ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Estado do Piauí, impetrado pelo Conselho 

Regional de Biomedicina da 2ª Região, cuja redação é “defiro 

parcialmente a liminar para determinar a suspensão do referido 

certame público, exclusivamente, para o cargo de Bioquímico, até 

ulterior deliberação deste juízo”, concedida pelo Juiz Federal José 

Flávio Fonseca Oliveira; 

 

A Comissão Organizadora do Instituto Machado de Assis, em cumprimento aos 

termos da decisão acima referida, a Comissão DIVULGA que estão SUSPENSAS as provas 

para o cargo de Bioquímico (Cargo 145) EXCLUSIVAMENTE e demais atos do certame 

até ulterior decisão. 

Para todos os demais cargos, a data da prova e demais atos permanecem 

inalteradas. 

Teresina, 20 de novembro de 2015. 

Comissão Organizadora do Concurso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


